
 

 

CONTRATO N.º 003/2025  SEIRDH 

PAE nº 2024/612868 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DE 

IGUALDADE RACIAL E A EMPRESA SUPER 

VENDAS COMÉRCIO LTDA, PARA A PRESTÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CIRCUITO FECHADO DE TV 

(CFTV); PONTO ELETRÔNICO; CONTROLE DE 

ACESSO E MONITORAMENTO. 

 

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE IGUALDADE RACIAL 

E DIREITOS HUMANOS - SEIRDH, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 50.452.946/0001-67, com sede 

na Rua Arciprestes Manoel Teodoro nº 1020, Bairro Batista Campos, Belém/PA, CEP 66015-040, neste 

ato representado pelo Secretário de Estado, o Exmo. Sr. JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, 

brasileiro, casado, inscrito no CI sob o nº 5.206 OAB/PA, CPF nº 304.890.402-68; e a empresa NFS 

MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, inscrita no CNPJ n.º 34.008.992/0001-15, com sede no Rua 

Jose Leal Martins nº 585, Bairro Marco, Belém-PA, CEP: 66.095-280, e-mail: fsasolucoes8@gmail.com, 

representada pelo Sr. FRANK S. A. MONTEIRO, inscrito no CPF sob o nº 575434532-15 e RG n º 

2737676 SSP/PA, daqui por diante designada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa 

ou procuração apresentada nos autos, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2024 - SEIRDH, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 

1.1. Contratação dos serviços de Circuito Fechado De TV (CFTV); Ponto Eletrônico; Controle 

De Acesso e Monitoramento, para atender a Secretaria de Estado de Igualdade Racial e 

Direitos Humanos  SEIRDH, nas quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Discriminação do objeto: 

Item Cod. Descrição Qnt Und. Valor mensal Valor Total 

anual 

01 229274-2 I Ponto Eletrônico + controle de acesso + 

monitoramento + monitoramento facial no prédio. 

Relógio de Ponto: com leitor biométrico de alto 

desempenho na verificação da impressão digital; 

Possibilidade   de fixação   em parede; 

Acompanhado de software de configuração do 

equipamento, bem como software que possibilite 

a coleta dos registros e a sua exportação para 

arquivo no formato txt; Teclado externo de no 

mínimo 18 teclas nos padrões previsto para as 

normas da ABNT para deficientes visuais; 

Comunicação via TCP/IP; Duas portas USB's 

externas; Memória  não  volátil  para 

armazenamento de listas de serviços e registros de 

marcação,  protegida   por bateria,   com 

possibilidade de reter as informações da c 
omunicação TCP/IP. 

01 

(Por 12 

meses) 

UND. R$ 1.283,33 R$ 15.400,00 

03 226212-6 O sistema de Circuito Fechado de TV (CFTV) KIT 
CFTV II Locação com Instalação, configuração 
e 3.200,00 manutenção de Circuito Fechado de TV 

01 

(Por 12 

meses) 

UND. R$ 3.050,00 R$ 36.600,00 
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  com 16 câmeras (do tipo Dome e/ou Bullet), 

incluindo DVR 16 canais, Nobreak no mínimo de 

1.2KVA, Sistema de Alarme com 

mínimo de 16 sensores e todos os 

materiais\n(cabeamento, conectores etc) 

necessários ao correto funcionamento durante a 
vigência da contratação. Valor para locação por 

12 meses. 

    

TOTAL R$ 54.000,00 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Aviso de Dispensa de Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de doze (12) meses, contados da publicação do contrato no Diário 

Oficial do Estado, prorrogável na forma da lei. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA  SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA  PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 51.999,96. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA  PAGAMENTO 

Receimento da NF 

6.1. Quando da apresentação da nota fiscal, a contratada deverá demonstrar a permanência de sua situação 

regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, bem como perante o Sistema de Seguridade 

Social e o FGTS, apresentando cópias das pertinentes certidões negativas. 

6.2. Ao receber a nota fiscal, a fiscalização passará a conferir a sua perfeita adequação com os bens 

efetivamente entregues ao poder público. 

6.3. Se conferido e aprovado o fornecimento pela fiscalização, esta deverá enviar a nota fiscal, juntamente 

com seu atestado, à Contabilidade. 
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6.4. Com o recebimento da nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização contratual e a 

aprovação pela Contabilidade considerar-se-á liquidada a despesa. 
6.5. O prazo de pagamento não transcorrerá caso verificado inconformidades na nota fiscal apresentada. 

6.6. Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no 

primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

6.7. O pagamento será efetuado em Conta Bancária indicada pela CONTRATADA, de sua titularidade ou 

de representante legal, previamente credenciado perante a Administração Pública. 

6.9. Caso se verifique erro nas notas fiscais, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da CONTRATADA. 

 

Liquidação 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez (10) dias úteis 

para fins de liquidação. 

6.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.11.1. o prazo de validade; 

6.11.2. a data da emissão; 

6.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.11.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.11.5. o valor a pagar; e 

6.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

6.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 
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6.19. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta (30) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

Forma de pagamento 

6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.20.1. O pagamento será creditado em favor da Administração Pública do Estado do Pará, conforme dados 

do Contratante, mediante crédito e conta corrente do Banco do Estado do Pará S.A.  BANPARÁ, 

conforme determina o Decreto Estadual n.º 877 de 31 de março de 2008. 

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, om base na seguinte fórmula: 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

R = V (I  Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores  

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT; 
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA DOS PRODUTOS 10.1. 

Não haverá exigência da garantia da contratação, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, havendo, no entanto, garantia para aplicação aos produtos, conforme descrito abaixo. 

10.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

10.3. Todos os materiais deverão possuir garantia mínima de 6 (seis) meses, contado a partir da data da 

entrega definitiva do material, obrigando ao fornecedor a substituí-lo imediatamente, sem qualquer ônus 

ao órgão ou entidade solicitante, caso se constate, neste período, qualquer avaria ou outra circunstância 
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que a impeça de utilidade a que se destinam, a qual estará sujeita às despesas decorrentes de devolução e 

nova entrega. 

10.4. O prazo de validade dos produtos deverá obedecer a legislação vigente, observando-se as variáveis 

dos processos de obtenção, embalagem e conservação; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

e) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas  e  

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: (1) moratória de 0,5% a 30% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de máximo de trinta (30) dias úteis; 

(2) moratória de % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. (a) O atraso superior a 90(noventa) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.1.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.1.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.1.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de trinta (30) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.1.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.1.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.1.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.1.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.1.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.1.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.1.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 

escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

12.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas 

ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 

incapacidade de correção. 

12.8. Quando da extinção, o fiscal deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou 

os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

12.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 12.9.1. a garantia 

contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza 

trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 

139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

12.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, 

até que a situação seja regularizada. 

12.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 

prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo 

valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

12.11. O contratante poderá ainda: 

12.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 
 

12.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 

nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 

favor do contratado decorrentes do contrato. 

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste órgão, neste exercício e na dotação abaixo discriminada: 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS/PJ 

AÇÃO: 296105 

PTRES: 398338 

Plano Interno: 4110008338C 

Natureza de Despesa: 339039 

Fonte: 02500000001 / 01500000001 /02500000001. 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  PUBLICAÇÃO (art. 92, III) 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 9º, §5º, inciso V, do Decreto Estadual nº. 1.359, de 2015, e ainda no Diário Oficial do Estado 

do Pará, no prazo de 10 dias de sua assinatura, nos termos do Art. 28, §5º, da Constituição Estadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual (PA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

Belém (PA),  de março de 2025.      
 

JARBAS VASCONCELOS DO CARMO 

Secretário de Estado 
 

 

FRANK S. A. MONTEIRO 
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diário oficial Nº 36.161  81Segunda-feira, 17 DE MARÇO DE 2025

Nome cargo Matrícula

cÍcero da PaixÃo ribeiro filHo agente de vigilância sanitária 86665/1

aNtôNio UrUbataN Moraes Medeiros gerente de fiscalização 5971061/1

aNdreliNo de soUza fialHo Motorista 57176410/1

jeffersoN rodrigo de oliveira goNÇales assistente administrativo 57195607/2

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de jUstiÇa, 11 de MarÇo de 2025
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1177188
.

toRNAR sEM EfEito
.

PoRtARiA Nº 143/2025-GGP/sEJu Belém (PA), 14 de março de 
2025.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
coNsideraNdo o código de defesa do consumidor, art. 57 da lei nº 8.078, 
de 11/09/90, e, o Processo administrativo eletrônico nº 2025/2014943.
resolve:
torNar seM efeito a portaria normativa nº 43/2025-sejU-ProcoN / 
PA, publicada no Diário Oficial nº 36.139, de 19 de fevereiro de 2025, que 
Dispõe sobre os critérios objetivos de fixação dos valores das penas de 
multa nas infrações ao código de defesa do consumidor (lei nº 8.078/90), 
e, ao decreto federal nº 2.181/97, bem como na legislação complementar 
correlata.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça.

Protocolo: 1177262
..

sEcREtARiA DE EstADo DE 
iGuALDADE RAciAL E DiREitos 
HuMANos

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 038/2025 - GAB/ sEiRDH 
belém-Pa,14 de março de 2025.
o secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos do estado 
do Pará, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas por decreto 
publicado no Diário Oficial n° 35.361 de 13 abril de 2023, e ainda;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 3.813 de 1° de abril de 2024;
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo eletrônico n°
2024/612868, cujo objeto é a contratação dos serviços de circuito fecha-
do de tv (cftv); Ponto eletrônico; controle de acesso e Monitoramento, 
para atender a seirdH;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar a execução dos contratos administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei n. 14.133 de 1° de 
abril 2021 – lei de licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivados nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por servidor de-
signado para fiscal de contrato;
resolve:
Art. 1º DESIGNAR como fiscal a servidora JOZANILEIA CARVALHO MOREI-
ra, matrícula nº 5935755/2 e como suplente o servidor ivaN alves do 
coUto, matrícula nº 5982633/1, para atuarem como nas suas respectivas 
funções no âmbito do contrato administrativo nº 03/2025-seirdH.
Parágrafo único - São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento dos contratos, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art. 2º deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento. art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
jarbas vascoNcelos do carMo
secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos

Protocolo: 1176807
PoRtARiA Nº 039/2025-GAB/sEiRDH DE 14 DE MARço DE 2025
a diretora administrativa e financeira da secretaria de estado de igualda-
de racial e direitos Humanos no uso de suas atribuições que lhe foram de-
legadas pela Portaria N°210 de 03/12/2024, publicada no D.O.E. nº 36.059 
de 06/12/2024.

coNsideraNdo o que dispõe o decreto nº 4.025, de 01/07/2024, publica-
do no doe nº 35.877 de 01/07/2024 e o decreto nº 3.792, de 22/03/2024, 
publicado no doe nº 35.757 de 25/03/2024;
coNsideraNdo o Processo nº 2025/2292635.
resolve:
 i – aUtorizar a compra de passagem do secretário de estado jarbas 
VASCONCELOS DO CARMO para Santarém/PA, a fim de participar do Even-
to ii diálogos em educação Popular antirracista, direitos Humanos e Mu-
danças climáticas na amazônia: rumo a coP30, nos dias 24 e 25/03/2025.
ii-coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (meia) di-
árias no valor unitário de r$ 287,34 (duzentos e oitenta e sete reais e 
trinta e quatro centavos) conforme nível i do decreto, totalizando a im-
portância a ser paga ao secretário de estado citado acima o valor de r$ 
431,01 (quatrocentos e trinta e um reais e um centavo ) que se deslocará 
conforme item i.
iii-Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
gabriela assUNÇÃo barros
diretora de administração e finanças - seirdH
 ordeNadora de desPesas

Protocolo: 1177280

.

.

sEcREtARiA DE EstADo Dos Povos 
iNDÍGENAs Do PARÁ

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 041 DE 14 DE MARço DE 2025
a secretária de estado dos Povos iNdÍgeNas, no uso de suas atribui-
ções legais que que lhe são conferidas pela lei estadual nº 9.883/2023, e,
considerando:
- os artigos nº 127 e 145 da lei estadual nº 5.810/1994 e artigo nº 12 do 
decreto estadual nº 3.792/2024;
- os autos do processo administrativo 2025/2362667.
resolve:
i – aUtorizar concessão de diárias ao colaborador eventual ireo Kaiapó, que 
realizará viagem no trecho Novo Progresso/Pa – aldeia Pykatoti (no município 
de altamira) – Novo Progresso/Pa, no período de 14 a 19 de março de 2025, 
a fim de atuar como motorista para garantir o traslado da equipe desta SEPI, 
que participará do Projeto “caravana dos Povos indígenas rumo à coP30”, 
partindo do município de santarém/Pa até a aldeia Pykatoti, terra indígena 
Mekragnotire, altamira/Pa, e fazer o trajeto de volta até a cidade de santa-
rém/Pa, sendo esta a etapa da etnoregional Novo Progresso, que acontecerá 
nos dias 16 e 17 de março de 2025, na aldeia Pykatoti, território indígena 
Mekragnotire, no município de altamira/Pa.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ diárias em 
favor do colaborador, que se deslocará conforme item i.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado dos Povos indígenas – sePi/Pa
belém/Pa, 14 de março de 2025.
Puyr tembé
secretária de estado dos Povos indígenas.

Protocolo: 1177261
PoRtARiA Nº 040 DE 14 DE MARço DE 2025
a secretária de estado dos Povos iNdÍgeNas, no uso de suas atribui-
ções legais que que lhe são conferidas pela lei estadual nº 9.883/2023, e,
considerando:
- os artigos nº 127 e 145 da lei estadual nº 5.810/1994 e artigo nº 12 do 
decreto estadual nº 3.792/2024;
- os autos do processo administrativo 2025/2361217.
resolve:
i – aUtorizar a servidora Natasha carvalho rodrigues, matrícula nº 
73504139/7, ocupante do cargo de assessora, lotada nesta secretaria de 
estado dos Povos indígenas – sePi, a realizar viagem no trecho belém/Pa 
– aldeia Pykatoti (no município de altamira) – belém/Pa, no período de 15 
a 19 de março de 2025, a fim de acompanhar a Secretária de Estado dos 
Povos indígenas, fazendo seu assessoramento, na realização do Projeto 
“caravana dos Povos indígenas rumo à coP 30”, sendo esta a etapa da 
etnoregional Novo Progresso, que acontecerá nos dias 16 e 17 de março 
de 2025, na aldeia Pykatoti, território indígena Mekragnotire, no município 
de altamira/Pa.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ diárias em 
favor da servidora, que se deslocará conforme item i.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado dos Povos indígenas – sePi/Pa
belém/Pa, 14 de março de 2025.
Puyr tembé
secretária de estado dos Povos indígenas.

Protocolo: 1177038
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